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Edital 014/2019 

A Pró- Reitoria de Assuntos Estudantis-PRAE, em atendimento a Res. CA nº 684/2013, 
com base em análise procedida pela Coordenadoria de Processos de Seleção (CPS), 
torna pública a relação dos SERVIDORES DA UEPG E DEPENDENTES LEGAIS, que 
tiveram deferidos ou indeferidos seus pedidos de ISENÇÃO TOTAL ou PARCIAL do 
pagamento da taxa de inscrição do Vestibular de Verão 2019, a saber: 
 
1º) SERVIDORES DA UEPG que tiveram DEFERIDOS seus requerimentos de desconto 
de 100% (cem por cento) do valor da TAXA DE INSCRIÇÃO do Vestibular de Verão 
2019: 
 

N° NOME R.G.Nº 

01 Claudia Lidiane Bigaski Garczarek 84731005 

02 Marcelo Hartmann 60559520 

03 Amanda Milene Rodrigues Gayer 104996019 

 
2º) DEPENDENTES DE SERVIDORES DA UEPG que tiveram DEFERIDOS seus 
requerimentos de desconto de 50% (cinquenta por cento) do valor da TAXA DE 
INSCRIÇÃO do Vestibular de Verão 2019 para ingresso em 2020: 
 

 N.º NOME R.G. N.º 

01 Aimée da Silva Jovino 149465979 

02 Ana Luisa Kulchenski 142170116 

03 Ana Luiza Purr e Silva 104763057 

04 Andre Victor Alves 126459548 

05 Caroline Rafaela Mello de Oliveira 137801779 

06 Davi Absalão Biscaia 127077851 

07 Estefani Vitoria de Matos Teixeira de Souza 142433885 

08 Gabriel Dias Martins 128019944 

09 Gabriel Henrique Leffer 149414916 

10 Iago Marra Schade 142706687 

11 Igor Gabriel Mello de Oliveira 140301795 

12 Krigor Fernando Barbosa 144441761 

13 Leonardo Bracisiewrcz Zander Bueno 136231650 

14 Luana Oliveira de Camargo 147379200 

15 Maria Clara Fraga da Fonseca 134110333 

16 Matheus Mucoski 123271181 

17 Matheus Vinicius Hanke Borges 134474122 

18 Monique Cristina Machado 135028819 

19 Nathan Pedroso dos Santos 143833097 

20 Pedro Henrique Cardozo Costa 144541618 

21 Peterson Luis de Araujo 142183439 

22 Rafael Stori 129625120 

23 Rafaela de Souza Pontes 135506184 

24 Vinicius Gebert Klinger 5930132 
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3º) DEPENDENTES LEGAIS que tiveram INDEFERIDOS seus requerimentos de 
ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO no Vestibular de Verão 2019 por não estarem 
contemplados na Resolução C.A  nº 684, de 09/12/2013: 
 

N.º NOME R.G. N.º 

01 Leonardo Manosso Guzzoni 12782508 

02 William Aparecido Eidam 125984002 

 
5º) OS DEPENDENTES LEGAIS que tiveram seus pedidos DEFERIDOS, deverão 
tomar os seguintes procedimentos, até as 23h59min do dia 15 DE OUTUBRO DE 2019; 
a) realizar a inscrição, somente pela internet; 
b) imprimir e trazer o boleto bancário, extraído da internet, à Seção de Receita da Divisão 
Financeira, localizada no prédio da Reitoria no campus em Uvaranas, para o 
recolhimento do valor de R$ 75,50 (setenta e cinco reais e cinquenta centavos), 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) da taxa de inscrição. 
 
5º) Melhores detalhes a respeito do assunto poderão ser obtidos junto à PRAE localizado 
em Uvaranas, bloco da Reitoria, sala 39. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ponta Grossa, 04 de Setembro de 2019. 
 

 

 

 

 

Cleunice Castorina de Souza                                             Ione da Silva Jovino 
Assistente Social (Cress 2873)                           Pró Reitora de Assuntos Estudantis 


